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ARBITRAGEM MR-2022/002/IRG 

Aos treze dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e dois, nas suas instalações sitas 

na Av. Fontes Pereira de Melo nQ 11 -9Q Esq, em Lisboa, reuniu, sob a presidência do Árbitro,  

assessorado pelo , o Tribunal Arbitral CIMPAS, com vista à resolução do litígio emergente de 

sinistro automóvel com as seguintes partes: 

RECLAMANTE 

RECLAMADA 

•       devidamente identificados nos autos.

Aberta a audiência, verificou-se estarem presentes: 

- A Mandatária da Reclamante -        via Zoom.

- A Mandatária da Reclamada -       via Zoom.

- As testemunhas apresentadas pelas Partes:        , marido da Reclamante,  

       e           , todas via Zoom e melhor identificadas nos autos. Finda a 

produção de prova foram dados como provados os seguintes factos: 

1. A Reclamada celebrou com a Reclamante um contrato de seguro do ramo "Multirriscos 

Habitação", para o local seguro sito na Rua       , em        , titulado pela apólice n.Q          , nos 

termos do qual passou a garantir o pagamento de indemnização pelos danos provocados 

pela ocorrência de sinistros.

2. No dia 12/05/2021 ocorreu uma inundação no imóvel seguro que provocou danos na 

fração da Reclamante e na fração correspondente ao 22 dtQ.

3. A causa do sinistro ficou a dever-se à queda de uma das prateleiras no interior do duche 

que ao embaterem na torneira do duche a acionaram.

4. A água proveniente da torneira começou a jorrar tendo transbordado da base do duche 

para o chão da casa de banho e daí para o quarto e para a fração do piso inferior.

5. Os danos no 2º dtQ situam-se na casa de banho (teto e guarnição exterior da porta); e no 

chão flutuante e rodapés do quarto e quarto suite.

6. A reparação dos danos no 2º dtº ascende a €5.000,00 (IVA incluído).
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7. A cobertura de Danos por Água (pag. 50 das Condições Gerais e Especiais juntas aos autos)

tem a seguinte redação: "Mediante a contratação desta garantia complementar, o

segurador garante ao Segurado uma indemnização pelas perdas e danos causados aos bens

objecto do seguro em consequência de danos por água, quando a água provenha, com

carácter súbito e imprevisto, de rotura, defeito, entupimento ou transbordamento da rede

interior de distribuição de água e esgotos (incluindo nestes os sistemas de esgoto de águas

pluviais) do edifício onde se encontrem os bens seguros, assim como dos aparelhos ou

utensílios ligados à rede de distribuição de águas e esgotos do mesmo edifício e respectivas

ligações( ... )".

8. A cobertura de Responsabilidade Civil (pág. 56 das Condições Gerais e Especiais juntas aos

autos) tem a seguinte redação: "Mediante a contratação desta garantia, o segurador

assume o pagamento das indemnizações que legalmente possam ser imputáveis ao

Segurado pelos danos patrimoniais e/ou não patrimoniais decorrentes de lesões corporais

e/ou materiais, causados involuntariamente a terceiros, em virtude das seguintes

responsabilidades: a) Proprietário do edifício ou fracção autónoma onde se verificou o

sinistro, e desde que este se encontre garantido pela apólice."

Nada mais se apurou de relevante quanto à decisão a tomar. 

Do Direito: 

O Tribunal é competente. As partes têm personalidade e capacidade judiciária, assim como são 

legítimas. Não há outras exceções, nulidades, ou questões a decidir. O Tribunal arbitral fundou 

a sua convicção quanto aos factos dados como provados na prova documental junta aos autos 

e nas declarações das testemunhas. 

Para prova dos factos vertidos sob os n.Qs 1 a 4 a convicção do tribunal resulta das declarações 

aceites pelas Partes. Para prova dos factos vertidos sob o n.Q 5 a convicção do tribunal resulta 

da participação do sinistro junta aos autos. Para prova dos factos vertidos sob o n.Q 6 a convicção 

do tribunal resulta do orçamento junto aos autos. Para prova dos factos vertidos sob os n.Qs 7 e 

8 a convicção do tribunal resulta das condições gerais e especiais juntas aos autos. 

Os contratos de seguro regem-se pelas cláusulas neles inseridas e aceites por ambas as partes 

e, supletivamente, pelo disposto na lei (art.Qs 1Q e 11Q do DL 72/2008, de 16 de Abril). Acresce 
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ainda que o contrato de seguro celebrado entre as partes se configura como um contrato tipo 

tal como definido no DL 446/85 (DCCG) uma vez que o clausulado contratual não foi negociado 

entre as partes pelo que está igualmente sujeito às regras e normas constantes daquele diploma 

legal. 

O sinistro ocorreu da seguinte forma, uma das prateleiras da cabine do duche que estava presa 

no canto parede junto ao duche junto através de ventosas despregou-se e ao caír embateu na 

torneira do duche acionando-o e fazendo com que á água começasse a jorrar tendo 

transbordado para o chão da casa de banho e daí para o quarto e para o andar imediatamente 

inferior, o segundo direito, único cujos prejuízos são reclamados nos presentes autos. 

Ora o sinistro em causa enquadra-se na cobertura de Danos por Água da apólice contratada 

(pág. 50 das Condições Gerais e Especiais) já que a proveniência da água é de um 

transbordamento dos aparelhos ou utensílios (torneira do duche) ligados à rede de distribuição 

de água do edifício. E, no entender deste tribunal, não se inclui em nenhuma das exclusões não 

só porque a torneira não foi deixada aberta (foi acionada com a queda das prateleiras) como 

tais prateleiras não se podem qualificar como instalações provisórias e muito menos que não 

obedeçam às regras técnicas de execução e montagem. Aliás nenhuma prova foi feita de que as 

prateleiras tenham sido montadas de forma inadequada. Não ficou igualmente provado que a 

cláusula supra referida limite o seu acionamento a avarias ou anomalias intrínsecas às torneiras, 

canalizações etc. Nada consta na cláusula que permite tirar esta conclusão, mas se dúvidas 

houvesse, o art.º 11º nos seus n.ºs 1 e 2 do DCCG impõe que as cláusulas ambíguas têm o sentido 

que lhes daria um contratante indeterminado normal e que, em caso de dúvida prevalece o 

sentido mais favorável ao aderente, neste caso a Reclamante 

Estando o sinistro enquadrado na cobertura de Danos por Água é forçoso concluir que os danos 

por este provocados a terceiros estão abrangidos pela cobertura de Responsabilidade Civil 

Proprietário uma vez que é na qualidade de proprietária que a Reclamante é responsável 

legalmente, nos termos do art.º 483º do Código Civil, pelos danos provocados a terceiros e 

transferiu essa responsabilidade para a Reclamada com a contratação da apólice de seguro. 

No que se refere aos danos peticionados a testemunha         depôs no sentido de que pagou 

€5.000,00 (IVA incluído) pela reparação dos danos no segundo direito já que conseguiu 

negociar um valor mais baixo face ao orçamento junto aos autos e que esse valor corresponde 

ao valor necessário para proceder à reparação dos danos na fração da testemunha 
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     não logrando a Reclamada demonstrar qualquer facto que ponha em crise o documento 

apresentado. No entanto, como a Reclamante não demonstrou já ter pago tais reparações, o 

valor do IVA só será considerado se vier a demonstrá-lo através da competente fatura/recibo. 

Pelo exposto, considera-se a presente reclamação procedente por provada e, em 

consequência, condena-se a Reclamada a pagar à Reclamante a quantia de €4.065,04 

(acrescida do valor do IVA à taxa legal desde que a Reclamante apresente a respetiva 

fatura/recibo) 

Notifique por email porque as partes assim o aceitaram. 
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